
LEI MUNICIPAL Nº 0835
Abre crédito especial de CR$ 14.095,00.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER em cumprimento do artigo 4º, inciso I, Capítulo

I da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a Lei seguinte:

Art. 1º - É aberto o crédito especial de CR$ 14.095,00
(quatorze mil e noventa e cinco cruzeiros), destinados a atender
o pagamento das despesas de Hospital, honorários médicos e
radiografias com o Sr. Arthur Graeff, quando acidentado em
objeto de serviço administrativo, como Vice-Prefeito do
Município, em exercício.

Art. 2º - A despesa proveniente do crédito especial aberto
no artigo anterior, será atendida até o limite, pelo saldo
disponível recebido do Governo do Estado, pela diferença de
arrecadação referente ao exercício de 1948.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 27 de abril de 1949.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária
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